
                                         

 

 

Emenda nº. 01, do Edital nº. 01/2023/CMDCA, que abre inscrições para o Processo de Escolha dos 

membros do Conselho Tutelar de São Joaquim/SC. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Joaquim, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022, e na Lei Municipal n. 5.057/2023, emenda ao Edital nº. 

01/2023, que abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho 

Tutelar do Município de São Joaquim, e dá outras providências. 

 

1. Onde se lê: 

 7.9 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7.7, a Comissão Especial 

analisará individualmente o pedido de registro das candidaturas e publicará a relação dos candidatos inscritos, 

deferidos e indeferidos, entre os dias 22 (vinte e dois) a 26 (vinte e seis) de maio de 2023, no Diário Oficial dos 

Municípios – DOM, na página eletrônica do município www.saojoaquim.sc.gov.br e no mural da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

 LEIA-SE: 

 7.9 Entre os dias 22 (vinte e dois) a 26 (vinte e seis) de maio de 2023, os candidatos poderão interpor 

recurso no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, acerca das decisões 

da Comissão Especial Eleitoral, referentes a lista dos candidatos deferidos e indeferidos. 

 

2.  Onde se lê: 

12. DO CALENDÁRIO 

12.1 Calendário simplificado da inscrição para o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar: 

Data Etapa 

31/03/2023 Publicação do Edital 

03/04/2023 Publicação dos formulários padrão de Inscrição, Declaração de 

Ciência e de Investigação Social e Criminal 

04/04 a 04/05/2023 Prazo para registro das candidaturas 

05/05/2023 Publicação pela Comissão Especial do Processo de Escolha da 

lista dos candidatos inscritos  

06/05 a 10/10/2023 

06/05 a 10/05/2023 

Abertura do prazo de 05 (cinco) dias para impugnação das 

candidaturas junto à Comissão Especial, pela população em 

geral. 

11/05/2023 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os 

candidatos impugnados. 

12/05 a 16/05/2023 Abertura do prazo de 05 (cinco) dias para defesa dos candidatos 

impugnados. 
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Até 21/05/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, 

independentemente de impugnação, e publicação da relação dos 

candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão 

Especial. 

22/05 a 26/05/2023 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca 

das decisões da Comissão Especial. 

27/05 a 31/05/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 

publicação acerca do resultado. 

01/06/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 

deferidas e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo 

CMDCA. 

24 e 25/06/2023 Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos. 

02/07/2023 Aplicação da Prova Escrita 

12/07/2023 Publicação dos resultados da Prova Escrita e abertura do prazo 

de 02 (dois) dias para recurso dos candidatos 

19/07/2023 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, 

bem como da lista final dos candidatos habilitados. 

20/07/2023 Convocação dos candidatos habilitados a realizar a avaliação 

psicológica e análise da investigação social e criminal. 

24/07 a 04/08/2023 Realização da Avaliação Psicológica e análise da investigação 

social e criminal. 

10/08/2023 Publicação do Edital com o nome e número de inscrição dos 

candidatos habilitados a participarem do Processo Eleitoral. 

11/08/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral. 

14/08/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca 

das condutas vedadas. 

31/08/2023 Sessão de apresentação dos candidatos habilitados. 

Até 01/09/2023 Divulgação dos locais de votação. 

29/09/2023 Indicação de um fiscal para cada seção eleitoral (local de 

votação), encaminhando o nome e a cópia do documento de 

identidade à Comissão Especial. 

01/10/2023 Eleição. 

01/10/2023 Publicação do Resultado da Apuração. 

10/01/2024 Posse. 

 

 LEIA-SE: 

Na etapa de abertura do prazo de 05 (cinco) dias para impugnação das candidaturas junto à 

Comissão Especial, pela população em geral, deve ser realizada entre os dias 06/05 a 10/05/2023. 

 

São Joaquim, 05 de maio de 2023. 

 

 

Tatiane Nunes da Rosa 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 


